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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA FILIAÇÃO 

 

Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, 

terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 

relativas à filiação. 

 

Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos: 

I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência 

conjugal; 

II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade conjugal, 

por morte, separação judicial, nulidade e anulação do casamento; 

III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o marido; 

IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários, 

decorrentes de concepção artificial homóloga; 

V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia 

autorização do marido. 

 

Art. 1.598. Salvo prova em contrário, se, antes de decorrido o prazo previsto no 

inciso II do art. 1.523, a mulher contrair novas núpcias e lhe nascer algum filho, este se 

presume do primeiro marido, se nascido dentro dos trezentos dias a contar da data do 

falecimento deste e, do segundo, se o nascimento ocorrer após esse período e já decorrido o 

prazo a que se refere o inciso I do art. 1597. 
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RESOLUÇÃO Nº 2.168, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 
 

 

Adota as normas éticas para a utilização das 

técnicas de reprodução assistida - sempre em 

defesa do aperfeiçoamento das práticas e da 

observância aos princípios éticos e bioéticos 

que ajudam a trazer maior segurança e eficácia 

a tratamentos e procedimentos médicos -, 

tornando-se o dispositivo deontológico a ser 

seguido pelos médicos brasileiros e revogando 

a Resolução CFM nº 2.121, publicada no 

D.O.U. de 24 de setembro de 2015, Seção I, p. 

117. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro 

de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e pelo Decreto nº 

6.821, de 14 de abril de 2009, e associada à Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, e ao 

Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de 2015, 

CONSIDERANDO a infertilidade humana como um problema de saúde, com 

implicações médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la; 

CONSIDERANDO o aumento das taxas de sobrevida e cura após os tratamentos 

das neoplasias malignas, possibilitando às pessoas acometidas um planejamento reprodutivo 

antes de intervenção com risco de levar à infertilidade; 

CONSIDERANDO que as mulheres estão postergando a maternidade e que existe 

diminuição da probabilidade de engravidarem com o avanço da idade; 

CONSIDERANDO que o avanço do conhecimento científico já permite 

solucionar vários casos de problemas de reprodução humana; 

CONSIDERANDO que o pleno do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 

julgamento de 5 de maio de 2011, reconheceu e qualificou como entidade familiar a união 

estável homoafetiva; 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar o uso dessas técnicas com os 

princípios da ética médica; e 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária do Conselho 

Federal de Medicina realizada em 21 de setembro de 2017, resolve: 

 

Art. 1º Adotar as normas éticas para a utilização das técnicas de reprodução 

assistida, anexas à presente resolução, como dispositivo deontológico a ser seguido pelos 

médicos. 

 

Art. 2º Revogar a Resolução CFM nº 2.121, publicada no D.O.U. de 24 de 

setembro de 2015, Seção I, p. 117 e demais disposições em contrário. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS VITAL TAVARES CORRÊA LIMA 
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Presidente do Conselho 

 

HENRIQUE BATISTA E SILVA 

Secretário-Geral 

 

ANEXO 

 

NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO 

ASSISTIDA 

 

I - PRINCÍPIOS GERAIS 

 

1. As técnicas de reprodução assistida (RA) têm o papel de auxiliar na resolução 

dos problemas de reprodução humana, facilitando o processo de procriação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CFM Nº 1.358/1992 
(Revogada pela Resolução 1957/2010/CFM/EFEPL) 

 

 

Adota normas éticas para utilização das  

técnicas de reprodução assistida. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto 44.045, de 19 

de julho de 1958, e 

CONSIDERANDO a importância da infertilidade humana como um problema de 

saúde, com implicações médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la; 

CONSIDERANDO que o avanço do conhecimento científico já permite 

solucionar vários dos casos de infertilidade humana; 

CONSIDERANDO que as técnicas de Reprodução Assistida têm possibilitado a 

procriação em diversas circunstâncias em que isto não era possível pelos procedimentos 

tradicionais; 

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar o uso destas técnicas com os 

princípios da ética médica; 

CONSIDERANDO, finalmente, o que ficou decidido na Sessão Plenária do 

Conselho Federal de Medicina realizada em 11 de novembro de 1992; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Adotar as NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS 

TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO ASSISTIDA, anexas à presente Resolução, como 

dispositivo deontológico a ser seguido pelos médicos. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

São Paulo-SP, 11 de novembro de 1992. 

 

IVAN DE ARAÚJO MOURA FÉ 

Presidente 

 

HERCULES SIDNEI PIRES LIBERAL 

Secretário-Geral 

 

ANEXO RESOLUÇÃO CFM Nº 1358/92 

 

NORMAS ÉTICAS PARA A UTILIZAÇÃO DAS TÉCNICAS DE REPRODUÇÃO 

ASSISTIDA 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


